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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

EXTRATO DO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA 
ÁREA DE SAÚDE VISANDO ESTABELECER SUPORTE PARA 

REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
ESPECIALIZADOS DE SAÚDE PARA A REALIZAÇÃO DE 

CONSULTAS, EXAMES, PROCEDIMENTOS E SERVIÇOS EM REDE 
PARA O EXERCÍCIO DE 2025 

 
À Comissão de Contratação do Consórcio Público Intermunicipal de 
Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP.   
Extrato do Credenciamento de Pessoas Jurídicas referente ao III 
Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços Complementares 
Especializados de Saúde para o Exercício de 2025 nº 111/2025. 
Objeto: Credenciamento de Pessoas Jurídicas da Área de Saúde 
Visando Estabelecer Suporte para Realização de Serviços 
Complementares Especializados de Saúde para a realização de 
Consultas, Exames, Procedimentos e Serviços em Rede para o Exercício 
de 2025, nas clínicas, hospitais e no ambulatório do CISAMUSEP. 
Fundamento Legal: Processo de Inexigibilidade nº 014/2024 – 
CISAMUSEP 
Resolução nº 092/2024 – CISAMUSEP; 
Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 24 da Lei Federal nº 8.080/90 e Decreto 
Estadual nº 10.086/2022 (arts. 228/261) e demais legislações aplicáveis; 
Decreto nº 4.507/2009, que aprovou o Regulamento do Credenciamento 
no âmbito estadual. 
Parecer Jurídico no 031/2024 – DIS/INE, de 03/10/2024 – Assessoria 
Jurídica do CISAMUSEP. 
Preço: De acordo com a Tabela de Procedimentos CISAMUSEP – 2025 
Dotações Orçamentárias: 
01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2004.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2007.3.3.90.39.50.99  
Foro: Maringá – Paraná. 

Aditivos e Contratos 

Especialidade Credenciado 
Número 

Data de 
Emissão 

Duração 

III Aditivo 
ao 

Contrato 
nº 

111/2025 

28/11/2025 31/12/2025 Psicologia 
INSTITUTO DA 
MEMÓRIA DE 

MARINGÁ LTDA 

Maringá, 28 de novembro de 2025. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 

 
EXTRATO DO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA 

ÁREA DE SAÚDE VISANDO ESTABELECER SUPORTE PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

ESPECIALIZADOS DE SAÚDE PARA A REALIZAÇÃO DE 
CONSULTAS, EXAMES, PROCEDIMENTOS E SERVIÇOS EM REDE 

PARA O EXERCÍCIO DE 2025 
 
À Comissão de Contratação do Consórcio Público Intermunicipal de 
Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP.   
Extrato do Credenciamento de Pessoas Jurídicas referente ao 
Contrato de Prestação de Serviços Complementares Especializados 
de Saúde para o Exercício de 2025 nº 353/2025. 

Objeto: Credenciamento de Pessoas Jurídicas da Área de Saúde 
Visando Estabelecer Suporte para Realização de Serviços 
Complementares Especializados de Saúde para a realização de 
Consultas, Exames, Procedimentos e Serviços em Rede para o Exercício 
de 2025, nas clínicas, hospitais e no ambulatório do CISAMUSEP. 
Fundamento Legal: Processo de Inexigibilidade nº 014/2024 – 
CISAMUSEP 
Resolução nº 092/2024 – CISAMUSEP; 
Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 24 da Lei Federal nº 8.080/90 e Decreto 
Estadual nº 10.086/2022 (arts. 228/261) e demais legislações aplicáveis; 
Decreto nº 4.507/2009, que aprovou o Regulamento do Credenciamento 
no âmbito estadual. 
Parecer Jurídico no 031/2024 – DIS/INE, de 03/10/2024 – Assessoria 
Jurídica do CISAMUSEP. 
Preço: De acordo com a Tabela de Procedimentos CISAMUSEP – 2025 
Dotações Orçamentárias: 
01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2004.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2007.3.3.90.39.50.99  
Foro: Maringá – Paraná. 

Aditivos e Contratos 

Especialidade Credenciado 
Número 

Data de 
Emissão 

Duração 

Contrato 
nº 

353/2025 
04/12/2025 31/12/2025 Psicologia 

CINARA FRACASSE 
PSICOLOGIA & 

DESENVOLVIMENTO 
LTDA 

Maringá, 04 de dezembro de 2025. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 

 
EXTRATO DO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA 

ÁREA DE SAÚDE VISANDO ESTABELECER SUPORTE PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

ESPECIALIZADOS DE SAÚDE - 2026 
 
À Comissão de Contratação do Consórcio Público Intermunicipal de 
Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP.   
Extrato do Credenciamento de Pessoas Jurídicas referente ao 
Contrato de Prestação de Serviços Complementares Especializados 
de Saúde – 2026 nº 302/2025. 
Objeto: Credenciamento de Pessoas Jurídicas da Área de Saúde 
visando estabelecer suporte para a realização de serviços 
complementares especializados de saúde para a realização de 
Consultas, Exames, Procedimentos e Serviços em Rede, nas clínicas, 
hospitais e no ambulatório do CISAMUSEP. 
Fundamento Legal: Processo de Inexigibilidade nº 009/2025 – 
CISAMUSEP, Resolução nº 090/2025 – CISAMUSEP, ou a que vier a 
substitui-la, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto; 
Lei Federal nº 14.133/2021; e art. 24 e 10 da Lei Federal nº 8.080/90 e 
Decreto Estadual nº 10.086/2022 (arts. 228/261) e demais legislações 
aplicáveis; 
Decreto nº 4.507/2009, que aprovou o Regulamento do Credenciamento 
no âmbito estadual. 
Parecer Jurídico nº 048/2025 - DIS/INE, de 31/10/2025 – Assessoria 
Jurídica do CISAMUSEP. 

http://www.cisamusep.org.br/
mailto:diariooficial@cisamusep.org.br
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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

Preço: De acordo com a Tabela de Procedimentos SUS - referência 
Setembro/2025 e Tabela de Procedimentos CISAMUSEP – 2026. 
Dotações Orçamentárias:   
01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2004.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2007.3.3.90.39.50.99  
Foro: Maringá – Paraná. 

Aditivos e Contratos 

Especialidade Credenciado 
Número 

Data de 
Emissão 

Duração 

Contrato 
nº 

302/2025 
27/11/2025 31/12/2030 Pneumologia 

CLINICA DRA 
FERNANDA 

CABRERA LTDA 

Maringá, 27 de novembro de 2025. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 

 
EXTRATO DO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA 

ÁREA DE SAÚDE VISANDO ESTABELECER SUPORTE PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

ESPECIALIZADOS DE SAÚDE - 2026 
 
À Comissão de Contratação do Consórcio Público Intermunicipal de 
Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP.   
Extrato do Credenciamento de Pessoas Jurídicas referente ao 
Contrato de Prestação de Serviços Complementares Especializados 
de Saúde – 2026 nº 324/2025 
Objeto: Credenciamento de Pessoas Jurídicas da Área de Saúde 
visando estabelecer suporte para a realização de serviços 
complementares especializados de saúde para a realização de 
Consultas, Exames, Procedimentos e Serviços em Rede, nas clínicas, 
hospitais e no ambulatório do CISAMUSEP. 
Fundamento Legal: Processo de Inexigibilidade nº 009/2025 – 
CISAMUSEP, Resolução nº 090/2025 – CISAMUSEP, ou a que vier a 
substitui-la, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto; 
Lei Federal nº 14.133/2021; e art. 24 e 10 da Lei Federal nº 8.080/90 e 
Decreto Estadual nº 10.086/2022 (arts. 228/261) e demais legislações 
aplicáveis; 
Decreto nº 4.507/2009, que aprovou o Regulamento do Credenciamento 
no âmbito estadual. 
Parecer Jurídico nº 048/2025 - DIS/INE, de 31/10/2025 – Assessoria 
Jurídica do CISAMUSEP. 
Preço: De acordo com a Tabela de Procedimentos SUS - referência 
Setembro/2025 e Tabela de Procedimentos CISAMUSEP – 2026. 
Dotações Orçamentárias:   
01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2004.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2007.3.3.90.39.50.99  
Foro: Maringá – Paraná. 

Aditivos e Contratos 

Especialidade Credenciado 
Número 

Data de 
Emissão 

Duração 

Contrato 
nº 

324/2025 
02/12/2025 31/12/2030 

Ortopedia e 
Traumatologia 

ENDOTRAUMA 
CLÍNICA MÉDICA 

S/S 

Maringá, 02 de dezembro de 2025. 

 
SONIA REGINA GOMES CELESTINO 

SECRETÁRIA EXECUTIVA 

 
EXTRATO DO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA 

ÁREA DE SAÚDE VISANDO ESTABELECER SUPORTE PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

ESPECIALIZADOS DE SAÚDE - 2026 
 
À Comissão de Contratação do Consórcio Público Intermunicipal de 
Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP.    
Extrato do Credenciamento de Pessoas Jurídicas referente ao 
Contrato de Prestação de Serviços Complementares Especializados 
de Saúde – 2026 nº 341/2025. 
Objeto: Credenciamento de Pessoas Jurídicas da Área de Saúde 
visando estabelecer suporte para a realização de serviços 
complementares especializados de saúde para a realização de 
Consultas, Exames, Procedimentos e Serviços em Rede, nas clínicas, 
hospitais e no ambulatório do CISAMUSEP. 
Fundamento Legal: Processo de Inexigibilidade nº 009/2025 – 
CISAMUSEP, Resolução nº 090/2025 – CISAMUSEP, ou a que vier a 
substitui-la, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto; 
Lei Federal nº 14.133/2021; e art. 24 e 10 da Lei Federal nº 8.080/90 e 
Decreto Estadual nº 10.086/2022 (arts. 228/261) e demais legislações 
aplicáveis; 
Decreto nº 4.507/2009, que aprovou o Regulamento do Credenciamento 
no âmbito estadual. 
Parecer Jurídico nº 048/2025 - DIS/INE, de 31/10/2025 – Assessoria 
Jurídica do CISAMUSEP. 
Preço: De acordo com a Tabela de Procedimentos SUS - referência 
Setembro/2025 e Tabela de Procedimentos CISAMUSEP – 2026. 
Dotações Orçamentárias:   
01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2004.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2007.3.3.90.39.50.99  
Foro: Maringá – Paraná. 

Aditivos e Contratos 

Especialidade Credenciado 
Número 

Data de 
Emissão 

Duração 

Contrato 
nº 

341/2025 
03/12/2025 31/12/2030 Fisioterapia 

L N RIBEIRO 
SAUDE 

Maringá, 03 de dezembro de 2025. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 

 
EXTRATO DO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA 

ÁREA DE SAÚDE VISANDO ESTABELECER SUPORTE PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

ESPECIALIZADOS DE SAÚDE - 2026 
 

À Comissão de Contratação do Consórcio Público Intermunicipal de 
Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP.   
Extrato do Credenciamento de Pessoas Jurídicas referente ao 
Contrato de Prestação de Serviços Complementares Especializados 
de Saúde – 2026 nº 354, 358, 366, 368, 371 e 372/2025. 

http://www.cisamusep.org.br/
mailto:diariooficial@cisamusep.org.br
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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

Objeto: Credenciamento de Pessoas Jurídicas da Área de Saúde 
visando estabelecer suporte para a realização de serviços 
complementares especializados de saúde para a realização de 
Consultas, Exames, Procedimentos e Serviços em Rede, nas clínicas, 
hospitais e no ambulatório do CISAMUSEP. 
Fundamento Legal: Processo de Inexigibilidade nº 009/2025 – 
CISAMUSEP, Resolução nº 090/2025 – CISAMUSEP, ou a que vier a 
substitui-la, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto; 
Lei Federal nº 14.133/2021; e art. 24 e 10 da Lei Federal nº 8.080/90 e 
Decreto Estadual nº 10.086/2022 (arts. 228/261) e demais legislações 
aplicáveis; 
Decreto nº 4.507/2009, que aprovou o Regulamento do Credenciamento 
no âmbito estadual. 
Parecer Jurídico nº 048/2025 - DIS/INE, de 31/10/2025 – Assessoria 
Jurídica do CISAMUSEP. 
Preço: De acordo com a Tabela de Procedimentos SUS - referência 
Setembro/2025 e Tabela de Procedimentos CISAMUSEP – 2026. 
Dotações Orçamentárias:   
01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2004.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2007.3.3.90.39.50.99  
Foro: Maringá – Paraná. 

Aditivos e Contratos 

Especialidade Credenciado 
Número 

Data de 
Emissão 

Duração 

Contrato 
nº 

354/2025 
05/12/2025 31/12/2030 

Cirurgia do 
Aparelho 
Digestivo, 

Endoscopia, 
Cirurgia Geral, 

Responsabilidad
e Técnica 
Hospitalar, 

Anestesiologia, 
Cirurgia 

Vascular, 
Radiologia e 

Diagnóstico por 
Imagem, 
Urologia, 

Cardiologia, 
Clínica Médica, 
Otorrinolaringolo
gia, Ortopedia e 
Traumatologia, 
Coloproctologia, 

Cirurgia 
Pediátrica, 

Hematologia e 
Hemoterapia, 
Mastologia, 

Ginecologia e 
Obstetrícia, 
Cirurgião 
Dentista - 
Dentística, 

Dermatologia, 
Cirurgião 

HOSPITAL 
MEMORIAL 

UNINGÁ LTDA 

Dentista - 
Odontopediatria 

Contrato 
nº 

358/2025 
05/12/2025 31/12/2030 

Cardiologia, 
Clínica Médica 

LABORATÓRIO 
DE ANÁLISES 

CLÍNICAS SANTA 
PAULA LTDA 

Contrato 
nº 

366/2025 
05/12/2025 31/12/2030 Clínica Médica 

FRANZONI 
CLINICA MEDICA 

LTDA 

Contrato 
nº 

368/2025 
05/12/2025 31/12/2030 Clínica Médica 

NISIHARA 
MORENO 

CLINICA MEDICA 
LTDA 

Contrato 
nº 

371/2025 
05/12/2025 31/12/2030 

Farmacêutico 
Analista Clínico 

VINICIUS 
FURLAN 

SERVICOS 
MEDICOS LTDA 

Contrato 
nº 

372/2025 
05/12/2025 31/12/2030 

Gastroenterologi
a 

CLINICA MEDICA 
E 

TRAUMATOLOGI
CA DE 

MANDAGUARI 
LTDA 

Maringá, 05 de dezembro de 2025. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 

 
RESOLUÇÃO Nº 136/2025 

 
Súmula:- Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, no 
Plano de Aplicação Anual e Placic - 2025, aprovado através da 
Resolução nº 79/2024 de 21 de agosto de 2024. 
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense, Agnaldo Carvalho Guimarães, no uso de suas 
atribuições legais.  
RESOLVE: 
Artigo 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, no Plano de 
Aplicação Anual e Placic, do corrente exercício, no valor de R$ 
3.354.254,59 (tres milhões trezentos e cinquenta e quatro mil, duzentos 
e cinquenta e quatro reais e cinquenta e nove centavos), destinado ao 
reforço da seguinte Dotação Orçamentária: 
Suplementação 
01 - Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense  
01.001.10.302.0003.2003 – Manutenção dos Serviços de Saúde Para os 
Municípios 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica....R$ 
3.354.254,59 
1069 - 1002.06.05.00.00 - CRCP DESTINADOS A OUTRAS DESPESAS 
CORRENTES 
Artigo 2º - O Crédito Adicional Suplementar, aberto pelo artigo anterior 
será coberto pelos recursos definidos no inciso II, parágrafo 1º, art. 43 da 
Lei nº 4.320/64, através do excesso de arrecadação das seguintes 
Receitas Orçamentária: 

http://www.cisamusep.org.br/
mailto:diariooficial@cisamusep.org.br
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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

Receita: 1.7.3.9.50.0.1.01.02.00.00.00..............................R$ 324.609,09  
Receita: 1.7.3.9.50.0.1.01.03.00.00.00................................R$ 40.625,44  
Receita: 1.7.3.9.50.0.1.01.04.00.00.00.................................R$78.900,88  
Receita: 1.7.3.9.50.0.1.01.05.00.00.00.................................R$70.218,97  
Receita: 1.7.3.9.50.0.1.01.06.00.00.00.................................R$73.277,07  
Receita: 1.7.3.9.50.0.1.01.07.00.00.00.................................R$42.042,36  
Receita: 1.7.3.9.50.0.1.01.08.00.00.00.................................R$17.636,28  
Receita: 1.7.3.9.50.0.1.01.10.00.00.00.................................R$59.434,85  
Receita: 1.7.3.9.50.0.1.01.11.00.00.00.................................R$52.445,53  
Receita: 1.7.3.9.50.0.1.01.12.00.00.00.................................R$59.395,31  
Receita: 1.7.3.9.50.0.1.01.13.00.00.00...................................R$1.167,94  
Receita: 1.7.3.9.50.0.1.01.14.00.00.00...............................R$357.788,99  
Receita: 1.7.3.9.50.0.1.01.15.00.00.00...............................R$466.484,70  
Receita: 1.7.3.9.50.0.1.01.16.00.00.00...............................R$353.776,31  
Receita: 1.7.3.9.50.0.1.01.18.00.00.00.............................. R$111.824,23  
Receita: 1.7.3.9.50.0.1.01.19.00.00.00.................................R$43.590,28  
Receita: 1.7.3.9.50.0.1.01.20.00.00.00...............................R$192.286,49  
Receita: 1.7.3.9.50.0.1.01.21.00.00.00.................................R$40.593,62  
Receita: 1.7.3.9.50.0.1.01.22.00.00.00...............................R$342.696,50  
Receita: 1.7.3.9.50.0.1.01.23.00.00.00...............................R$113.031,18  
Receita: 1.7.3.9.50.0.1.01.24.00.00.00.................................R$88.504,06  
Receita: 1.7.3.9.50.0.1.01.26.00.00.00...............................R$131.934,27  
Receita: 1.7.3.9.50.0.1.01.28.00.00.00.................................R$76.443,50  
Receita: 1.7.3.9.50.0.1.01.30.00.00.00...............................R$215.556,74  
Artigo 3º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Sede do Consórcio, 08 de dezembro de 2025. 
 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
PRESIDENTE 

 
RESOLUÇÃO Nº 137/2025 

 
Súmula:- Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, no 
Plano de Aplicação Anual e Placic - 2025, aprovado através da 
Resolução nº 79/2024 de 21 de agosto de 2024. 
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense, Agnaldo Carvalho Guimarães, no uso de suas 
atribuições legais.  
RESOLVE: 
Art.  1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, no Plano de 
Aplicação Anual e no Placic do corrente exercício, no valor de R$ 
2.457.000,00 (dois milhões quatrocentos e cinquenta e sete mil reais), 
destinado ao reforço da seguinte Dotação Orçamentária: 
Suplementação 
01 - Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense  
01.001.10.302.0003.2003 – Manutenção dos Serviços de Saúde Para os 
Municípios 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica....................R$ 1.952.000,00 
1069 - 1002.06.05.00.00 - CRCP DESTINADOS A OUTRAS DESPESAS 
CORRENTES 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica....................R$ 505.000,000 
2369 - 369.09.02.06.20 - Serviços Prestados SUS 
Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar, aberto pelo artigo anterior será 
coberto pelos recursos definidos no inciso III, parágrafo 1º, art. 43 da Lei 

nº 4.320/64, através da anulação parcial da seguinte Dotação 
Orçamentária: 
Redução 
01 - Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense  
01.001.10.302.0003.2.008 – Manutenção do Programa Linha Saúde  
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica................... R$ 1.952.000,00 
1069 - 1002.06.05.00.00 - CRCP DESTINADOS A OUTRAS DESPESAS 
CORRENTES 
01 - Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense  
01.001.99.999.9999.9.999 – Reserva de Contingência  
9.9.99.99.00.00 - Reserva de Contingência …………….R$ 505.000,00 
1054 - 999.01.02.00.00 - Reservas de Contingências 
Art. 3º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Sede do Consórcio, 08 de dezembro de 2025 
 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
PRESIDENTE 
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